
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Declaração de Rectificação Nº 35/1996 de 7 de Novembro 

A Resolução n.º 195/96, de 29 de Agosto, que ratifica a autorização de pagamento associado a 
proposta variante do projecto e autoriza a realização dos trabalhos a mais no âmbito da empreitada 
da Escola Secundária da Ribeira Grande, publicada no Jornal Oficial, I série, n.º 35, de 29 de Agosto 
de 1996, contém algumas inexactidões que se rectificam. 

Assim, publica-se o n.º 1 da referida resolução, que por lapso não foi publicado: 

“1 - Ratificar a autorização do projecto variante ao ensoleiramento geral proposto pela empresa 
Ediçor, Lda., que se traduz em trabalhos a mais no valor de 42 396 227$, acrescido de IVA, e 
trabalhos a menos no valor de 56 654 827$, acrescido de IVA, resultando uma menor valia de 14 258 
600$, acrescido de IVA.”. 

Os 2 e 3 passam respectivamente, para 2, 3 e 4. 

4 de Novembro de 1996.- O Secretário-Geral, Rui Nina da Silva Lopes. 


